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A VALORIZAÇÃO DOCENTE EM FOCO: UMA ANÁLISE DAS RESOLUÇÕES
CNE/CP Nº 2/2015 E Nº 4/2024

 

RESUMO:
Este estudo tem como tema a formação de professores no Brasil e objetiva analisar a
Resolução CNE/CP nº 2/2015 e a Resolução CNE/CP nº 4/2024 para investigar se tais
normativas atendem aos princípios de valorização dos professores. Utiliza-se uma pesquisa
documental, a partir da análise de conteúdo (Bardin, 2016), com o estabelecimento de três
categorias de análise: 1) Formação Inicial, 2) Formação Continuada e 3) Condições de
trabalho, Carreira e Remuneração. Conclui-se que a Resolução CNE/CP nº 2/2015 promove
uma formação integrada aos elementos da valorização docente, enquanto a Resolução
CNE/CP nº 4/2024 adota uma abordagem fragmentada e tecnicista, desconsiderando a
participação da comunidade acadêmica e educacional. Essa mudança de diretrizes levanta
dúvidas quanto à efetividade da política vigente na promoção de uma formação que integre
todos os elementos essenciais para a valorização docente e a oferta de uma educação de
qualidade.
 
PALAVRAS-CHAVE: Valorização dos Professores. Formação de Professores. Políticas
Educacionais.
 
    Neste artigo analisamos a formação de professores, um processo influenciado por diversos
fatores sociais e políticos, que tem sido marcado por constantes transformações e debates. As
Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) representam um marco importante nesse cenário,
delineando os rumos da formação inicial (FI) e da formação continuada (FC). A trajetória das
DCNs, desde a década de 2000, revela uma oscilação entre avanços e retrocessos.
    Dentre os avanços, destacamos a publicação da Resolução CNE/CP nº 2/2015 (Brasil,
2015), que foi fruto de um amplo debate democrático ao propor o rompimento com a lógica
das competências, com um debate articulado à concepção de valorização da FI e FC,
condições de trabalho, carreira e remuneração. Por outro lado, os retrocessos são evidentes
quando predominam visões tecnicistas, que centralizam competências como elementos
principais da formação docente. A partir de 2016, com a mudança de governo, a aprovação de
novas diretrizes implicaram nos currículos de formação docente e na desvalorização da
profissão. Inclusive, a recente Resolução CNE/CP nº 4/2024 (Brasil, 2024), que foi alvo de
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críticas de diversas entidades como a Associação Nacional pela Formação dos Profissionais
da Educação (ANFOPE) e a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação
- ANPEd (2024) por seu Grupo de Trabalho - GT 08 dedicado à pesquisa sobre Formação de
Professores, representa o ápice desse processo. 
    Construiu-se assim um cenário em que a aprovação de políticas e diretrizes não conta com
participação democrática dos atores envolvidos no debate da formação, mas encaminha e
homologa propostas que fragmentam e reduzem a docência. A situação atual coloca em risco
a qualidade da educação e o trabalho docente, exigindo que a comunidade acadêmica e a
sociedade civil se unam para defender uma formação que contribua com uma educação mais
justa e democrática.
    Destarte, nesta pesquisa analisamos a Resolução CNE/CP nº 2/2015 e a Resolução CNE/CP
nº 4/2024 para investigar se as diretrizes em questão atendem às necessidades de valorização
dos professores, considerando FI e FC, condições de trabalho, carreira e remuneração. Tal
análise faz-se necessária para entender as implicações dessas mudanças na qualidade da
educação e da valorização docente, buscando oferecer uma análise objetiva dessas normativas
e suas repercussões no cenário educacional brasileiro.
    Apesar de considerarmos a presença de outras resoluções, a Resolução nº 02/2015 foi
selecionada devido à sua contribuição significativa “à criticidade, autonomia e novas
possibilidades para os cursos de licenciatura” (Fichter Filho; Oliveira; Coelho, 2021, p. 13).
Além disso, entidades acadêmicas reafirmam a sua importância, destacando que ela "fortalece
uma concepção de formação indissociável de uma política de valorização profissional dos
professores para formação, carreira e condições de trabalho" (ANFOPE et al. 2019, p. 596). A
escolha da nova Resolução CNE/CP nº 4/2024 é particularmente relevante para esta pesquisa
devido às mudanças significativas que introduz, as quais fragilizam e fragmentam a formação
e a valorização docente. Além disso, ignora a participação de professores, sindicatos e
pesquisadores da área na sua elaboração.
    No que tange à metodologia, adotamos uma abordagem qualitativa de análise documental,
centrada na identificação e análise das menções à valorização dos professores nos documentos
escolhidos. Para isso, estruturamos as seguintes categorias de análise: FI, FC e Condições de
trabalho, Carreira e Remuneração. Após a formação dessas categorias iniciais, procedemos
com um processo de validação, no qual revisamos e ajustamos as categorias com base na
abrangência e na relevância dos temas tratados nos documentos. Utilizamos a análise de
conteúdo (Bardin, 2016) visando uma compreensão detalhada das diretrizes e de suas
implicações.
    Diversos estudos e documentos oficiais apontam para a necessidade de políticas públicas
que promovam a valorização dos professores em todas as suas dimensões. A ANFOPE (2024,
p. 5), por exemplo, defende uma normativa que “valorize o/a profissional da educação, a
partir da tríade - trabalho, formação e carreira". Essa perspectiva, que se contrapõe às agendas
neoliberais, enfatiza as dignas condições de trabalho, FI e FC de qualidade e planos de
carreira que garantam a progressão profissional e a remuneração justa.
    Para corroborar essa visão, citamos Monlevade (1996), que destaca três dimensões cruciais
da valorização docente: qualidade da formação acadêmica, condições de carreira e proteção
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salarial. De maneira similar, Oliveira (2013), ao abordar elementos fundamentais à condição
profissional e sua valorização, inclui: 1) remuneração; 2) carreira e condições de trabalho e 3)
FI e FC. Seguindo essa linha, conforme destacado por Gonçalves (2024), a valorização dos
professores é intrinsecamente dependente da qualidade da FI e FC, visto que "não existe
valorização se não tivermos de forma articulada, orgânica, a formação inicial, a formação
continuada, as condições de trabalho, remuneração, carreira e saúde dos trabalhadores" (2024,
n.p.). Portanto, torna-se necessário que as políticas educacionais integrem todos esses
elementos para garantir uma formação capaz de promover a valorização profissional e uma
educação de qualidade.
    Com base nessas premissas, apresentamos a seguir o compilado e as análises do conteúdo
das resoluções pertinentes a cada categoria de análise.
    Na categoria de análise da FI (Quadro 1) a Resolução nº 2/2015 fortalece os processos de
pesquisa, reflexão crítica e a oferta de uma formação presencial com elevado padrão de
qualidade acadêmica, científica, tecnológica e cultural. Além disso, determina o
desenvolvimento de trabalhos coletivos com princípios de interdisciplinaridade e
contextualização. Por outro lado, a Resolução nº 4/2024 aborda a formação sem mencionar
esses citados aspectos. No entanto, entendemos que é válido considerar a importância de uma
FI que proporcione uma bagagem de conhecimentos robusta. Isso deve ser alcançado por
meio de atividades interativas e dialéticas, intervenções, reflexões e análises, que instiguem a
construção de rigor e investigação (Imbernón, 2000).
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    Ao considerar a categoria de análise da FC no Quadro 2, a Resolução nº 2/2015 reforça a
necessidade de um espaço para a melhoria e a reflexão da prática docente, sob a configuração
de diversas atividades formativas. Essa compreensão corrobora uma dinâmica de reflexão e
partilha entre os professores, uma prática que possibilita a construção de diálogos reflexivos e
críticos (Nóvoa, 2017). Além disso, a articulação entre a FI e FC, conforme mencionada nesta
Resolução, fundamenta-se na relação entre teoria e prática, ensino e pesquisa, conteúdos
pedagógicos e específicos (Veiga, 1998). A Resolução nº 4/2024 apenas menciona a
integração entre FI e FC dos professores da EB.
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    Na categoria de análise das Condições de Trabalho, Carreira e Remuneração (Quadro 3),
observamos como a Resolução nº 2/2015 articula os planos de carreira, o ingresso por
concurso público e o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN), elementos definidos no Art.
206, da Constituição Federal (Brasil, 1988). Ademais, salienta caminhos para sua
concretização, abordando a jornada de trabalho, a relação numérica professor/educando, as
licenças remuneradas e a formação em serviço. A Resolução nº 4/2024 menciona a articulação
da valorização de profissionais de educação às políticas de FC e de gestão das carreiras do
magistério, e a condição necessária para a garantia da melhoria permanente da qualidade
social da educação, devendo ser planejada e realizada pelas instituições de Educação Superior.
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    A partir da análise das categorias, entendemos que a Resolução nº 2/2015 estabelece
diretrizes que contemplam a valorização como princípio fundamental, dialogando sobre a FI e
FC como elementos indissociáveis, além das condições de trabalho, carreira e remuneração.
Em contraste, a Resolução nº 4/2024 adota uma abordagem mais simplificada do fenômeno e
menos enfática da valorização. Isso possivelmente reflete as tendências recentes de
desprofissionalização e tecnicismo na educação, focando apenas na FI e apresentando lacunas
frente aos demais elementos da valorização, ao impor uma mudança nas políticas vigentes.
    A análise das Resoluções CNE/CP nº 2/2015 e nº 4/2024 demonstra uma clara mudança na
abordagem da formação e valorização docente, evidenciando a transição de um modelo mais
integrado e democrático para um modelo fragmentado e tecnicista. A Resolução nº 4/2024,
com sua ênfase em competências específicas e uma falta de articulação entre FI e FC,
condições de trabalho, carreira e remuneração, parece refletir uma pressa em implementar
mudanças sem um debate aprofundado com a comunidade acadêmica e educacional. Essa
bricolagem normativa, nos termos da ANFOPE (2024), levanta questões sobre a durabilidade
e eficácia dessas diretrizes na promoção de uma educação de qualidade, e na verdadeira
valorização dos professores. Será que essa abordagem fragmentada e descontextualizada está
fadada ao fracasso? O futuro das políticas educacionais dependerá da capacidade de se
construir diretrizes que integrem todos os elementos essenciais para a valorização docente,
comprometendo-se com a qualidade da educação. 
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